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TRE confirma saída de Simão Pedro, e Camila Godói assume como deputada

Decisão confirma cassação por fraude à cota de gênero em chapas do PROS e

PTB; professora Camila Godói assume mandato como deputada estadual

 

O deputado estadual Simão Pedro (PT) perdeu, definitivamente, o mandato na

Assembleia Legislativa de São Paulo (Alesp). A decisão foi tomada pelo Tribunal

Regional Eleitoral de São Paulo (TRE-SP) nesta quinta-feira (3), que rejeitou o

recurso do parlamentar contra a retotalização dos votos da eleição de 2022,

procedimento determinado após o reconhecimento de fraudes à cota de gênero em

candidaturas do PROS e PTB.

Com o novo desfecho, a ex-vereadora de Itapevi, professora Camila Godoi (PSB),

até então suplente, assume uma das 94 cadeiras da Alesp. Já Simão Pedro volta à

condição de primeiro suplente do PT, legenda que agora vê sua bancada encolher

de 19 para 18 parlamentares, perdendo a segunda colocação para o PL na

composição da Alesp

A perda do mandato por Simão Pedro já havia ocorrido em novembro do ano

passado, após duas Ações de Investigação Judicial Eleitoral (Aijes) resultarem na

anulação de votos das siglas envolvidas nas irregularidades. No entanto, uma

liminar do próprio TRE-SP o havia reconduzido ao cargo em 25 de novembro,

decisão agora derrubada pelo plenário da Corte.

“Mesmo considerando que nem eu, nem o PT fomos responsáveis pelas fraudes

cometidas por terceiros, respeito a decisão do tribunal”, afirmou o parlamentar em

publicação nas redes sociais. Ele também lamentou que “os cerca de 60 mil

eleitores” que o elegeram sejam prejudicados por irregularidades alheias à sua

candidatura.
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